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Emenda Nº 9 ao Projeto de Lei Nº 14/2023


EMENDA Nº    /2023, de autoria dos edis Profª. Meire Barbosa, Adilson Baldoino, Jean da Elite, Dr. Pretti, Prof. Jediel de Carvalho, Paulinho Bola e Rivera, ao Projeto de Lei Nº 14/2023 de autoria do Executivo, que estima a receita e fixa o limite da despesa para o exercício de 2024. 

		Através da presente emenda propomos a seguinte alteração no projeto de lei orçamentária:

		Fica alterada a redação dos incisos I e II do artigo 4º do referido projeto,

 onde lê-se:

		“Art. 4º	Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos da lei 2.104/2020, que estabelece as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2024 a:

I-  Abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 5% das dotações do orçamento da despesa.

II- Transpor, remanejar ou transferir recursos de uma categoria de programação para outra (projeto, atividade ou operações especiais), dentro do mesmo órgão orçamentário, de conformidade com o art.167, VI da Constituição Federal, no limite de 5% de cada dotação orçamentária.

.................................”

leia-se: 

		“Art. 4º	Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos da lei 2.273/2023, que estabelece as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2024 a:

I- Abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 3% das dotações do orçamento da despesa.

II- Transpor, remanejar ou transferir recursos de uma categoria de programação para outra (projeto, atividade ou operações especiais), dentro do mesmo órgão orçamentário, de conformidade com o art.167, VI da Constituição Federal, no limite de 3% de cada dotação orçamentária.


.................................”


	Sala das Sessões, Plenário “Vereador Orlando Silva”, 27 de outubro de 2023
	
Profª. Meire Barbosa
Vereadora




Adilson Baldoino

Vereador


Jean da Elite

Vereador


Dr.Pretti

Vereador


Prof. Jediel de Carvalho

Vereador


Paulinho Bola

Vereador


Rivera

Vereador





Justificativa

Entendemos necessária a presente alteração para o melhor controle do Legislativo sobre o Executivo no remanejamento de dotações orçamentárias no exercício de 2024. Sendo que essa função de controle é uma das principais do Poder Legislativo.



Vereadores acima apontados.
Rua Hamilton Moratti, 10 – Vila Santa Luzia – CEP 18125-000 – Alumínio – SP – Fone: (11) 4715-4700
CNPJ: 58.987.652/000-41 – www.camaraaluminio.sp.gov.br
image1.png




image2.jpeg
m T nll

CAMARA MUNICIPAL DE

ALUMINIO




